Of. nº 528/17-SG.
Esteio, 19 de abril de 2017.


Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da Corsan - Esteio,
Av. Presidente Vargas, 2536,
Nesta Cidade.




Prezado Senhor,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 18 de abril, solicita que Vossa Senhoria determine à empresa que executou a obra de saneamento na Rua Armando Riela, Bairro Tamandaré recupere as calçadas e os cordões (meio-fio).

Segundo o Vereador, a empresa que executou a obra não deixou as calçadas em condições de uso seguro pelos pedestres, além dos meio-fios que foram retirados e danificados. As que foram reconstituídas, após a obra, ficaram em péssimo estado, com irregularidades que oferecem riscos a quem trafega pelo local.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.






